
PROCESSO : 16.747-9/2018
PROCEDÊNCIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

GESTOR :
REYNALDO FONSECA DINIZ
LUZIA NUNES BRANDÃO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2018

DESPACHO

1. Trata-se de Contas  Anuais de Governo da Prefeitura Municipal  de 

Ribeirão  Cascalheira,  referente  ao  exercício  de  2018,  sob  a  responsabilidade  do  Sr.  

Reynaldo  Fonseca  Diniz  (01/01/2018  a  17/06/2018)  e  da  Sra.  Luzia  Nunes  Brandão 

(18/06/2018 a 31/12/2018), inicialmente de Relatoria do Conselheiro Interino João Batista 

de Camargo Júnior.

2. Por  meio  do  Despacho1,  o  referido  Conselheiro  declinou  sua 

competência por motivo de foro íntimo, conforme arts.  art.  128-E, § 11, do Regimento 

Interno do TCE/MT c/c o § 1º, do art. 145, do Código de Processo Civil, encaminhando os 

autos à Presidência, que determinou sorteio de novo Relator.

3. Conforme  sorteio  eletrônico2 realizado,  foi  designado  para  Relatar 

está Contas Anuais o Conselheiro Substituto Moises Maciel.

4. Considerando  que  estas  Contas  de  Governo  são  relativas  ao 

exercício de 2018, e a Resolução Normativa n° 9/2018 – TP, atribui aos Conselheiros 

Substitutos  a  competência  para  relatar  as  Contas  Anuais  de  Governo  só  a  partir  do 

exercício de 2019, DECLINO a competência para relatar este processo.

5. Sendo assim, restitua-se o processo à Presidência para determinar 

que proceda nova redistribuição.

Cuiabá, 18 de outubro de 2019.

(assinatura digital)3

Conselheiro Substituto Moises Maciel

1 Despacho (Doc. digital n° 229283/2019)
2 Termo de Sorteio ( doc. digital n° 233620/2019)
3 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos 
termos  da  Lei  Federal  n°  11.419/2006.  Gabinete  do  Conselheiro  Substituto  Moises  Maciel/Tel.  3613-
2919/email:gab.moisesmaciel@tce.mt.gov.br
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